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INDICAÇÃO Nº 114/2026 

 

 

Indica ao Poder Executivo do Município de Jaguariúna a adoção de 

medidas rigorosas de transparência, controle e rastreabilidade na 

subcontratação (quarteirização) em contratos administrativos. 

 

Senhor Presidente, 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jaguariúna, que 

determine aos setores competentes a adoção de medidas administrativas e 

normativas para garantir transparência integral na subcontratação de serviços 

públicos no âmbito do Município de Jaguariúna, especialmente nos contratos 

oriundos de processos licitatórios. 

 

SUGERE-SE: 

I – Exigência de autorização prévia, formal e fundamentada para qualquer 

subcontratação em contratos firmados pelo Município de Jaguariúna; 

 

II – Obrigatoriedade de apresentação das seguintes informações: 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa subcontratada; 

Responsáveis legais; 

Contrato firmado entre as empresas; 

 

III – Divulgação obrigatória: 

Dos valores pagos pelo Município de Jaguariúna à empresa contratada; 

Dos valores efetivamente repassados à subcontratada; 

 

IV – Publicação de todas as informações em área específica do Portal da 

Transparência do Município de Jaguariúna; 

 

V – Responsabilização solidária da empresa contratada pelos serviços 

executados no Município de Jaguariúna; 
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VI – Encaminhamento automático de irregularidades aos órgãos de 

controle, inclusive ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É recorrente no âmbito da administração pública, inclusive no Município 

de Jaguariúna, a prática de empresas que vencem licitações e posteriormente 

transferem a execução a terceiros, sem transparência adequada. 

Essa prática tem gerado: 

• Dificuldade de fiscalização no Município de Jaguariúna; 

• Indícios de sobrepreço em contratos públicos; 

• Risco de precarização dos serviços prestados à população 

jaguariunense; 

• Falta de clareza sobre a aplicação dos recursos públicos 

municipais; 

 

A população de Jaguariúna tem o direito de saber: 

1. Quem realmente executa o serviço. 

2. Quanto está sendo pago. 

3. Para onde está sendo destinado o dinheiro público municipal. 

 

Jaguariúna, 30 de Março 2026 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Gabinete Ver. Jorge Luiz de Souza                                                                             
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